
REGISTRO DE
MARCA

I D D P I . C O M . B R

O  Q U E  O  R E G I S T R O  D E

M A R C A  G A R A N T E ?

O que é marca?
É todo sinal distintivo, visualmente perceptível, que

identifica e distingue produtos e serviços, bem como

certifica a conformidade dos mesmos com determinadas

normas ou especificações técnicas.

 

 

Direito de uso exclusivo no território nacional em
seu ramo de atividade econômica. Ao mesmo
tempo, sua percepção pelo consumidor pode
resultar em agregação de valor aos produtos ou
serviços.

C O M O  R E G I S T R A R

U M A  M A R C A ?

Q U A L  É  O  T E M P O  D E
D U R AÇÃO  D E  U M
R E G I S T R O  D E  M A R C A ?

O  Q U E  É  R E G I S T RÁV E L

C O M O  M A R C A ?

O  Q U E  S I G N I F I C A  O  S ÍM B O L O

" R "   Q U E  E U  V E J O  E M

A L G U M A S  M A R C A S ?

Um pedido de registro de marca é feito

pelo preenchimento de formulário, que

deve ser entregue junto com o arquivo da

imagem e procuração (se houver) ao INPI.

A marca pode ser conferida para um produto ou para

um serviço, contanto que tenha poder de distingui-

lo de outros semelhantes ou afins. São registráveis

como marca sinais visuais. Portanto, a lei brasileira

não protege os sinais sonoros, gustativos e

olfativos.

O registro de marca vigora pelo prazo de dez anos,

contados da data da concessão, prorrogáveis por

períodos iguais e sucessivos. O pedido de

prorrogação deverá ser formulado durante o último

ano de vigência do registro, mediante pagamento.

Este símbolo significa que a marca é
registrada e pode ajudar a sua empresa a

evitar cópias não autorizadas além de tornar

seus clientes cientes de que sua marca é
exclusiva.


